
Santo, no uso 
MUNICIPAL DA 

PREFEITttflA ~lllNJCll'AL DA !illRllA 
ESTADO IlO 6Sl'lRITll ~ANTU 

Praça Dt. P..dro Feu NoKa, n° 1 

LEI N!:! 855 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do EspÍrita 
de suas etribuiçoes legais, faz saber que a C~MARA 

SERRA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
• 

Art, 19 - Os atuais vencimentos dos cargos de pro --vimento Efetivo e em Comissao do Quadro de Pessoal da Secretariada 
Câmara Municipal da Serra, criados pela Lei nº 621, de 23 de de --zembro de 1977, com as alteraçoes introduzidas pela Lei nQ 8021 de 
09 de novembro de 1981, ficam reajustados em 60% {sessenta 

cento), 

pçir 

Art. 2º - Os atuais valores dos vencimentos dos - -cargos efetivos de que trata a presente Lei nao poderao ultrapas -
sar ao maior nível de cargo efetivo do Poder Executivo Municipal • 

Art, 39 - • Apos o reajuste, os valores que apresen -
tarem fraçoês de dez cruzeiros, serão arredondados para a dezena 
de cruzeiro imediatamente superior. 

Art, 4g - Fica elevado para CSt l,200,00 {hum mil 
e duzentos cruzeiros) a quota de salário família, concedida aos 
funcionários da Câmara Municipal da Serra, 

Art, 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua -publicaçao, retroagindo os seus efeitos a partir de lº de maio de 

1983. 
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